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aos 14 de setembro d 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

PALÁCIO VOTO RA 

Rua Humaitá n. 0 1167 Centro - PABX (19) 
38857700 

CEP„ 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

MOÇÃO /2012 

REQUEIRO, nos termos 
regimentais, após ouvida a Douta Casa, 
ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
Câmara Municipal, que seja consignada 
em Ata MOÇÃO DE PESAR, pelo falecimento 
de ilustre cidadão Indaiatubano, o 
senhor João José Mendes  (TULO), 
ocorrido nesta data e cujo sepultamento 
ocorreu, também nesta data, no 
cemitério Memorial às 16:30 horas. 

Do 	deliberado, 	dê-se 
ciência à família enlutada, residentes nesta 
cidade de Indaiatuba/SP, à Rua Antonio 
Zoppi, no. 454. 

Plena /Joab ucinelli, 

Luiz Albe t"cebolinha" Pereira 

reador PMDB 
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Regime de Tramitação 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

CERTIDÃO: 

CERTIFICO que a presente proposição foi protocolada na Secretaria da Câmara 
Municipal de Indaiatuba, conforme art. 126 do RI, aos 	/ (—,  / 	, sob n° 
	, e Processo n° 	 com  v 	folhas, devidamente numeradas. 

DIRETORA DE SECRETARIA 

VISTAS: 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, para os devidos fins e 
efeitos de direito. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

 

rif/09/4107  

 

  

DIRETORA D ECRETARIA 

À SECRETARIA DA CÂMARA 

Tendo em vista a certidão da Secretaria da Câmara acima, bem como o disposto no 
art. 165 do Regimento Interno da Câmara Municipal (Resolução n° 44/08), 
RECEBO a presente preposição. 
Ao Departamento de Secretaria para as providências previstas no § 2° do art. 165 do 
Regimento Interno da Câmara (Resolução n° 44/08), ou seja, para inclusão no 
Expediente, da próxima Sessão Ordinária. 

	

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	 t.2 

	

) 	r~/ .il~ r f Ajt  :\ 
LUIZ CARLOS C'HIÀPARINE 

Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaita, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

JUNTADA: 

Dá cópia do respectivo documento em anexo. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	x'j) icei ) i a. 

DEPARTAMENTO DE SECRETARIA. 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIOVOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - Fone/Fax: (19) 3885-7700. 
CEP: 11339-140 - Indaiatuba - SP 

Indaiatuba, aos 18 de setembro de 2012. 
Ofício GP/SEC n° 175/12. 

Aos 
Familiares do Senhor 
JOÃO JOSÉ MENDES 

Encaminho cópia da Moção n° 53/12 de autoria do Vereador Luiz Alberto Pereira, lida 

em sessão ordinária realizada aos 17 de setembro do corrente. 

Atenciosamente. 

LUIZ CARLOS CI-IIAPARINE 
Presidente 

A 	&lb c-70 Ce94t--; 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

CERTIDÃO: 

CERTIFICO que o presente processo foi juntado, numerado e rubricado, 
procedendo à respectiva baixa no sistema e no cadastro existente nesta 
repartição, bem como o arquivamento do mesmo, com  ' 	folhas. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos  13--1.  / 	1)- / 	 

Márcia D. Cotrim de Campos 
Agente Técnico Administrativo 

CONFERIDO, e enviado ao arquivo competente aos  cm-   / 	/ 	 

...e" • - 	Ir- ,zu 
Inácia Maria Macella 
Diretora de Secretaria 
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